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pelas assinaturas dos atos do Poder Legis-
lativo, e aos representantes das Autarquias 
e Fundações, a designação dos servidores 
responsáveis pelas assinaturas dos respec-
tivos atos a serem publicados no Diário 
Oficial Municipal Eletrônico.

Art. 8º A responsabilidade pelo conteúdo 
da publicação é do órgão que o produziu.

Art. 9º A critério da Administração Públi-
ca, a veiculação do Diário Oficial Muni-
cipal Eletrônico poderá ser feita por ter-
ceiros contratados na forma da legislação 
vigente.

Art. 10 As despesas com a execução da 
presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 12 Fica expressamente revogada a 
Lei n°. 4.427, de 21 de Junho de 1995 e 
demais disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.756                                               
DE  30  DE  MAIO  DE  2018.
PROJETO DE LEI Nº. 7.102/2018.       
Projeto de Lei nº. 27/2018
AUTOR: VER. TEREZA NELMA

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE MACEIÓ, O ANO DE 2018 
COMO O ANO DE VALORIZAÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS DA PES-
SOA IDOSA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Mu-
nicípio de Maceió, o ano de 2018 como o 
Ano de Valorização e Defesa dos Direitos 
Humanos da Pessoa Idosa, em virtude da 
ratificação, pelo Brasil, da Convenção In-
teramericana sobre a Proteção dos Direi-
tos Humanos dos Idosos.

Art. 2º Fica a critério do Poder Executivo 
Municipal, com o “Ano de Valorização e 
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa 
Idosa”, fomentar ações como:

I – realização de palestras e eventos sobre 
o tema dentro da estrutura das suas Secre-
tarias Municipais, envolvendo servidores 
e usuários dos serviços públicos;
II – divulgação da Convenção Interame-
ricana sobre a Proteção dos Direitos Hu-
manos dos Idosos por meio de material 
educativo, campanhas publicitárias, bem 
como outras medidas que se proponham 
a esclarecer e a sensibilizar a população 
acerca dos direitos da pessoa idosa e

III – articulação com organizações da So-
ciedade Civil, Poder Legislativo e o Poder 
Judiciário para incentivar ações de valori-
zação da pessoa idosa, no âmbito de suas 
competências.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.757                                               
DE  30  DE  MAIO  DE  2018.
PROJETO DE LEI Nº. 7.104/2018.                                 
Projeto de Lei nº. 04/2018                            
AUTOR: VER. TEREZA NELMA

INSTITUI O MÊS JANEIRO ROXO, 
DEDICADO À LUTA CONTRA A HAN-
SENÍASE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1° Fica instituído o mês JANEIRO 
ROXO, dedicado à realização de ações de 
conscientização sobre o compromisso de 
controlar a hanseníase, promover o diag-
nóstico e os tratamentos corretos, além de 
difundir informações e desfazer precon-
ceitos que tanto prejudicam o diagnóstico 
preventivo da doença em Maceió.

Art. 2º A critério do gestor municipal de-
vem ser desenvolvidas as seguintes ações 
dentre outras.
I- Iluminação de prédios públicos 
com luzes de cor roxa;

II- Promoção de palestras, eventos e 
atividades educativas;

III- Veiculação de campanhas de mí-
dia, colocando-se à disposição da popula-
ção informações “em banners, folders e 
outros materiais ilustrativos e exemplifi-
cativos sobre a prevenção à hanseníase;

IV- Outras ações úteis para a conse-
cução dos objetivos desta campanha.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.758                                               
DE  30  DE  MAIO  DE  2018.
PROJETO DE LEI Nº. 7.105/2018                                 
Projeto de Lei nº. 05/2018                            
AUTOR: VER. TEREZA NELMA

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO 
DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICI-
PAL DO INSTITUTO BILÍNGUE DE 
QUALIFICAÇÃO E REFERÊNCIA EM 
SURDEZ-IRES E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, Faço saber que a Câmara Muni-
cipal de Maceió decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Instituto Bilíngue de Qualifica-
ção e Referência em Surdez - IRES terá 
sua Declaração de Utilidade Pública, pela 
Câmara Municipal de Maceió, pela Câ-
mara Municipal de Maceió, obedecidos 
os critérios estabelecidos na Lei nº. 4.294 
de 07 de Fevereiro de 1994, c/c a Lei nº. 
5.231, de 07 de Novembro de 2002.

Art. 2º O Instituto Bilíngue de Qualifica-
ção e Referência em Surdez - IRES, de 
acordo com seu Estatuto, atende os requi-
sitos estabelecidos no art.2º da citada Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.759                                               
DE  30  DE  MAIO  DE  2018.
PROJETO DE LEI Nº. 7.108/2018.                                 
Projeto de Lei nº. 185/2017
AUTOR: VER. SILVANIA BARBOSA

DÁ DENOMINAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominado de PRAÇA LUÍ-
SA DE MARILLAC, o espaço público si-
tuado ao lado do abrigo Luísa de Marillac, 
que fica localizado no bairro de Bebedou-
ro, nesta cidade.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.760                                               
DE  30  DE  MAIO  DE  2018.
PROJETO DE LEI Nº. 7.109/2018                                 
Projeto de Lei nº. 27/2017
AUTOR: VER. FRANCISCO HO-
LANDA

DÁ DENOMINAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denomina de RUA LUIZ 
VIEIRA DOS ANJOS, a Rua conhecida 
como Gerson Lopes, localizada no bairro 
da Serraria, nesta cidade.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

LEI Nº. 6.761                                               
DE  30  DE  MAIO  DE  2018.
PROJETO DE LEI Nº. 7.110/2018                                 
Projeto de Lei nº. 142/2017
AUTOR: VER. DUDU RONALSA

DÁ DENOMINAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, Faço saber que a Câmara Muni-
cipal de Maceió decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denomina de HÉLIO CLÁU-
DIO DA SILVA, o corredor do Conjunto 
Bela Vista I, localizado no bairro do Be-
nedito Bentes.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

DECRETO Nº. 8.581                              
DE 30  DE  MAIO  DE  2018.

APROVA O REGIMENTO INTERNO 
DO COMPRAM - CONSELHO MUNI-
CIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AM-
BIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nas disposições das Leis nº. 
4.214, de 05 de Julho de 1993, e nº. 6.703, 
de 03 de Novembro de 2017, bem assim 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº. 3100.022663/2018,

DECRETA:

Art.1º Fica aprovado o Regimento Interno 
do CONSELHO MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO AO MEIO AMBIENTE – COM-
PRAM, constante do Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 30 de Maio de 2018.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 
8.581/2018.

RESOLUÇÃO COMPRAM N°. 01, DE 
10 DE ABRIL DE 2018.

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO IN-
TERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
- COMPRAM.

O CONSELHO MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO AO MEIO AMBIENTE - COM-

PRAM, órgão de instância colegiada 
constituído na forma da Lei Municipal nº. 
4.214, de 05 de Julho de 1993, alterada 
pela Lei Municipal nº. 6.703, de 03 de No-
vembro de 2017, usando das suas atribui-
ções e competências legais, 

RESOLVE:

CAPITULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE - 
COMPRAM, criado pela Lei Orgânica 
do Município de Maceió e regulamenta-
do pela Lei nº. 4.214, de 05 de Julho de 
1993, na Reunião Ordinária, realizada em 
10 de Abril de 2018, aprovou o Regimento 
Interno, em substituição ao anteriormente 
aprovado pelo Decreto n°. 6.352, de 03 de 
Outubro de 2003.

Parágrafo único. O Conselho Municipal 
de Proteção ao Meio Ambiente poderá ser 
designado pela sigla COMPRAM para to-
dos os efeitos legais.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO COMPRAM

Art. 2º Para o exercício de suas competên-
cias que se encontram estabelecidas nas 
Leis nº. 4.214, de 05 de Julho de 1993 e nº. 
4.548, de 21 de Novembro de 1996 e nº. 
6.703.de 03 de Novembro de 2017, caberá 
ao COMPRAM:

I – definir as diretrizes das Políticas Mu-
nicipais de Meio Ambiente e Saneamento 
Básico;

II - avaliar a execução e os resultados das 
políticas municipais de meio ambiente e 
saneamento básico, podendo propor os 
aperfeiçoamentos necessários;

III – pronunciar-se sobre as matérias que 
lhe forem submetidas à apreciação, con-
siderando a diretriz do desenvolvimento 
sustentável;

IV - promover a cooperação com órgãos 
municipais, estaduais, federais e interna-
cionais, sem exclusão dos integrantes do 
setor privado, com vistas ao desenvolvi-
mento municipal e a melhoria da qualida-
de de vida da população;

V - propor critérios e mecanismos para 
aprovação e controle de atividades e em-
preendimentos públicos ou privados, que 
ocasionem impacto ao meio ambiente do 
município;

VI – baixar resoluções normativas, refe-
rentes à proteção ambiental e ao sanea-
mento básico;

VII - apreciar e decidir sobre a prestação 
de assessoramento, consultoria e similares 
necessários às suas tomadas de decisão;

VIII – requisitar à Coordenação Geral do 
conselho qualquer informação e providên-
cias necessárias ao exercício da missão do 
COMPRAM;

IX – solicitar informações sobre quais-
quer processos de autorizações ambientais 

Baixado Em: 02/07/2024


